


·•~acial: Mln. Gllmar Ferreira Mendes 

A História est~ a fazer justiça 
à Constituição de 1988 

advogado-geral d;t 

União, Dr. Cilmar 
Ferreira Mcndc..,. an-o ces de rer seu nome 

Jprova<lo nn plenário do Senado Fe
der:11 por 57 vows contra 15, para 
ocupar o cargo de ministro do Supre
mo Tribunal Federal, foi sabatinado 
na Comjssão de Constiruição, Justiça 
e: Cidadania <laqueia casa legislativa. 

Em sua exposi,fo, disse que 
nat1ucle momento cst:wa fazendo uma 
profüsão _<lc fr e <lc cn:nça na Consri
wição de 1988 que h:wia sido muito 
cricicada e que até chegaram a 
considerá-la rc~pon~ávd, inclusive, 
por muiras crises no Brasil. "Toda
via. passados 13 :mos, estamos apren
dendo com :1 experiência que essa é 
uma boa e foli1, Carta Magna. A rigor. 
pass::imos por cr ises insrirucionais gra
ve., - a exemplo do impeachment e da 
crise <la Comissão de O rçamento -
momenros econômicos conturbados, 
sem que I ivéssemos a necessidade de 
nos valer de q ualquer casu(~mo ou co
gitarmos de sua ruptura. Portanto. ::i 
hii.tóría está a fa7:cr justiça à Consri-
1uição de 1988." 

Cinco questões 
Ao falar pa..r..l os membros da CCJ 

do enado, o Dr.Gi lmar Ferreira 
Mendes declarou que a su::i brev(~ima 

exposição estava ccncraJa cm cinco 
q ue~cóes fu11damcn1ais que são as se
guintes: 

A tendência ?t concentração do 
nosso modelo jurisdicional de comro-
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1c de constitucionalidade, considera
das as scguin res e recentes transfor
mações fundamcnrnis a que se viu su

JCtro: 
~ A ampliação do rol de legitima

dos para a propositura das ações dirc
cas de inconstíticionalidadc; 

· A introdução da aç:io declaratória 

de constirucion.ilidadc: 
,. A nov.i discipl ina do processo e 

julgamento da ação d ireta de 
inrnn!>tÍrucionalidad1: - cm particu
lar, a chamada abcrrura proccdimcm al 
- e :1s inovações de técnicas de deci
são; 

• A disciplina do processo e julga-

mento cfa argüiç;ão de 
<lcscumprimemo de preceito funda
menral, concretizada na Lei nº 9.882. 

A tendênd:i à climinação imedia-
1.a de matérias consurucion:iis rdcvan
ccs. inclusive por meio de pronta sub
missão da Adminil.craçáo Pública aos 
entendimentos Jeflnitivos firmados 
pdo 5upremo Tribunal Federal. 

J\ tendênci::i à rac1onakr.:1c;ão <lo 
ace~o ~ juri~díção do \uprcrno Tri
bunal Fcder.tl e .1 \lia adequada socia
lização. 

A cc:n<lência à pcrmanenrc aruação 
do Supremo íribunal l·cderal no <le-
5<.'nvolvimento de um,1 dogm:ítica dos 
dirc1ros f undamentab. 

O permJncnte fortalecimento da 
voncade da Con~titu1çâo. assevcr-.mdo 
o compromc1imenco <le rod.1s as ins
litu1ções e agentes sociab com a hus
ca da soluçao ele conflitos, segundo 
os impcr,1tivos e proccdimcnros im
posros pela Constituiçáo. 

A tendência ?t concentração do 
modelo brasileiro Je lOntrolc de 
constitucionalidade vem-se verific.m

do ã p1rtir Jo advento da Comtitui
ção de 1988. com a ampliação do di
reito de proposirurn na aç;1o direra de 
mconsritucionalidadc. Espe\.i,11 men
te:: o an. 1 Oj da Cunsticuição demo
cratizou o acc1-so ao ~upremo Trihu
na) Feder:11. adornndo um modelo 
misto, 11:1 liç-âo do meu amigo e pro
lessor Gomes Canotilho, dizendo ser 
um modelo que conJuga a concepção 
incrovcrrida - para usar uma t·xprcs
são porrugucsa - e também uma con
cepção exrroveni<l,1, comernpl.inJo 
não apenas cnrcs escacais, mas ram
bém ente.!> da vida pública e privada. 

O Supremo Tribunal Federal. por
mnro. passou a rer um papel impor
t.tnte t' cmincme de c1uase uma Corre 
Consúrucional em razão d::i multipli
cação do <lireiro de propostitura. O 
modelo misto Jc conlfolc de 
ccmsLi I ucio 11,1 I idade consolidou-se 
com :.t força da açiio dircrn de 
inconsdructonaliJaJc. Í\)rtanro, a 
prevalcncia asscnta-~e não mais no 
modelo incidenral. mas, sim, no mo
delo conccncrndo. 

fasa tendência foi reforçada 
com a Emend:i n° .~. que criou a ação 
Jcclararória de consricucional idade 
que vem sendo manejada com descre
.L.1 e frcqiiénaa. Por outro lado, é co
mum - e os próprioi. governos vêm 
concebendo - :t extensão adminisrra
uva mcsmu naqucl~ dcciséks Jcllni
, iv~ ((UC:, a rigor, cmrctanro. reriam 
efcno imerpancs. 

Eu dizia que to/vez seja este o 
prindpo/ suóproduto do 
otiridode do guardo do 

{onstihlipío: asseguro, o suo 
máximo slicócio e entender o 
{onslihlipío t0mo um projeto 
mleliYo de dis,iplino jurldlto 

do vida social e po/Íhm. 

O Governo Fernando l lcnriquc, 

inic1.1lmcnte, revogou o decreto do 
Governo Militar que determinava que 
:1s procurndonas recorressem, siscenw
cicamcnte, cm codn~ as situaçfü:s. São 
múltiplos os c:isos cm que o Governo 
desistt· da!> ações e aprescnca a cxrcn
são administrariva. 1'-~sc fato ocorreu 
nos processos rclercntc~ ao:. 28,86% 
e :ios 3, 17%. T:i..lvc;, o caso mais ex
pressivo seja o do FGTS. 

Para qm: tenhamo~ uma idéia 
do que essa situação significa, no caso 
Jo FGTS. havia. quando essa discus
são chegou ao ~uprcmo Tnbunal f-e
dcr.1I, çcrca de 600 mil processos tra
m i ca11do no Brasil, que envolveriam, 
ralvcz, o interesse de seis milhões de 
pessoas. Essa quesrfo fc11 decidida cm 
quatro prot:e.•,sos. Havendo essa deci
são. o Governo optou por fazer a ex-
1 cnsão dessa vantagem a lodos os 
beneficiários por uma fórmula admí
niscrariva prevista numa lct comple
menmr. AS!>im, hcncficiaram-~c dire
tamente cerca de 58 milhões de pcs
mas, um niímero elevado. Enrrcran-
10. se qui1>ermos prosseguir nesse cil-

culo, nessa av::iliação, devemos anali
sar o scguime aspecro: não 1ivesse o 
Governo tomado essa atitude, traria 
para o Judic.iáno um número de pro

cessos próximos a sei~ milhõ~, consi
derando as 60 milhões de pesso~ fora 
de~sc universo. 

Üulra questão mencionada diz 
respeito à racion:il1zaç.10 do acesso à 
juri:-dição constitucional e à sua adc
tiuaJa soc1aliz.1ção. Ao lado da garan-
1i.1 da eficácia geral das Jcc1sõc.s Jo 
Supremo Tribunal Federal, verifica
se a t.orrdara tendência à 
racionalizaçao do acesso à jur isdiçáo 
c:onsti111cion:tl e à sua .u.lcquaJa so
t.ializ::ição. Com cfoico. a jurisdição 
constitucional, tcndcncialmcntl.' con
cencra<la, assume, sob dois a~pectos, 
car:iter político. foda a dou1rina afir
ma que, por ser a Constituição um 
csracuto jurídico do político, Já seria 
redundante o seu caráter político. A 
esse bto acrcsccntc-sc a circunstan
cia de que é político no ~encido gre
go de cívico, univcrsal, público e pró
prio à comunidac.lc ou à polis. íoda 
jurí-.diçáo que, por niio se referir ao 
pleito in<lividual de dcrcrminado 
sujciro de direitos. se pauta pela ob
jcrivid:idc do controle de lcgitinud:i
dc dos acoi; normativ<.)l,, que. por de
finição. alcançam a todos. 

Tal 1urii.dição, cxacamcnw por 
prestar a toda a coletividade, devi.' eS

rar sujeita;\ Jisciplin:1 espcdfica e sin
gul:ir no c1uc toca :11, formas de sua 
provocação e à repercussão de su:ls 
<lccisõcs. O Congresso Nacional tam
bém vem prcsrando cxcraordin irio 
~crviço ao P,Lís ao haver aprovado, no 
exame da Proposta de Emenda Cons
tiLUc1onal da Reforma Jo Judkiário, 
instrumentos de c1ualificação do aces
so ao ~u.prcmo fribun::il h·dcral. Em 
particular, a transcendência de.snna
se :1 racion.tl.v..ar a provocação da ju
risdição constitucional de modo a 
assegurar que a 1nccrvençiío do Su
premo Tribunal Federal scja prc.-:scr
va<la para aqud:ui hipóteses em que 
,;e verifica comrovérsia con~titucio
nal verdadeiramente rdcvante e de 
alcance geral. 
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1:11 disciplina, combinada com a 
,1mpliação da eficácia d:b dL'Cisóe.c, do 
Supremo Tribunal 1:cdcral, haverá de 
:issegurar a mais adequada soLi:iliza
ção dri prcscação da jurisdição consri
ruoonal Je nosSJ Excelsa Cone, poii, 
não apenas qualificará o interesse pt'i
blico cm \tta m.mif~1ai,.1o, i;omo tam
bém JSsegurará .1 tendência e eficácia 
universal <lo que decidir. 

Outra 1cndc:11t.1.t que se verilica 
nesta fase p6s-88, decorrente calvez da 
Consriruição de l 988. é a ccndêm .. ia 
:i permanente :nu:içâo do Supremo 
lribun.il Federal no desenvolvimento 

de uma dogmática dos direitos fun
Jamc11tais. 

Se. na faceta institucional c 
proccdimcnral. s.io absoluramentc 
ex1roordin:iria~ a., tramformaçõe., ora 

vislumbradas, afigura-se aqui, ainda 
mais relevante p:1rn a compreensão 
prospecriv:i d:i noss:i jurbdição cons
titucional, o horizonte e a missão con
feridos ao Supremo Tribuna.! FederaJ 
no dcscnvolvimenco de uma 
dogmforn dt)s direito~ fundarnencais. 

A dourrina constitucional :tlemã 
reconheLe exprcs~amenre o papel 
conceicual e institucional desempe
nhado pda Corte Constitucional ale
mã, o 81111des11e,ft1ssu11gsgrrirhr. na con
solidação <lc teorias, conreúdo~. Léc
nic~ Je decisão e métodos de aplica
ção e ga.r:mria dos direitos fundamt:n
ra1s. 

O cxrcnso e dcn!>O carálogo de di
rei 10:. fun<larncnt:1is consc,111res da 
nossa Carta política conferiu à juris
Jição cons1i1ucionaJ brasileira a tare
fo ímpar de promover a g1.wrda e a cfi
dcia em grau thimo de cais liberda
des. 

Tal missão somcnre será desempe
nhada a contento :.e capa1. a Cone 
Consrirucional de oferecer um;i ade
quada teoria de direitos fundamentais 
e, cm panicub.r, de construi.r soluções 
:.istem:ítica~ para hip6tt:Ses de confli
tos e tensões enrrc direitos fundamen
tais e entre estes e os dem:us valores e 
preceitos constitucionais. 

Já vem o Supremo Tribunal Fede
ral de.!>empenhamfo t.11 misrcr. Mcre-
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ce espccial atenção a já ric.-i jurispru
dt': nci a acerca do princípio da 
proporcionaJidade ou do devido pro
cesso kgal em sentido sub~rnncial ou 
subscan1ivo, para cuja consolidação 
rive a honra de conuibuir com traba
lhos doutrinário:,. 

De qualquer formo, é uma 
discussão que to/Je oo 

Congresso Naáonol Porém, 
também em relaJÕo ti 
quarenteno, podemos 
aprofundar o/gomos 

disOJssóes. Por que apenas os 
Ministros de Estado e ntio os 
assessores de partidos? Por 

que reda oo Adrogado-Geral 
da União e ntio oo odrogodo 
partitulor do Presidente? Por 
que um ministro do STJ ou de 
um !ri/Juno/ superior poderó 

ler direito ti indkafÕo? 

O principio Ja proporcionalidade 
propiciou ao upremo Tribunal f-ede
ral proceder ao exame Ja racionalidade 
incrín.scca :i polhicas públicas. por 
meio de um juízo t!'mpírico acerca da 
adequação e necessidade de restrições 
a dircicos. para a csrrica realização de 
fin.~ consritucionais e, ainda. mediantt: 
um juízo cqüitalivo, acerca da pon
deração <.'ncre custos e benefícios para 
a complexa ordem conscicucional des
sas me:,ma:, políticas públicai,. 

Foi rnl o alcance teórico e subs1an-
1i vn do emprego do princípio d.1 
proporcionalidade que seus impera
tivos assumiram o etráter Je um mé
todo jurídico geral de solução de con
l1i1u enm: normas. consistente na pon
deração cnrrc os influxos de irnpcrJ
civos conflitantes cm face das circuns
tâncias de c;1J a caso a decidir. É, por-

tanro, promissor o horizonrc que se 
abre à Cone Consrimcional bmsilci
ra nessa função de guarda. de nosso 
sis1ema de liberdade.!>. 

Por outro lado c Finanlizando, 
deve-se mencionar o quinw ponto: o 
permanente forcalecimenro da vonta
de da Constituição. Importa ressalrar 
a presença entre nó~ de um perma
neme fonalec1memo da vontade da 
Constituição. asseverando o cc)mpro
mctuncnro de wdas as insciruiçõcs e 
agentes sociais com a bui,ca da solu
ção de conflitos, segundo os impera
tivos e procedimenw:. impostos pelo 
Texro Comticucional. 

Talvci' seja estt· o principal 
subproduto <la arividadc da guarda Ja 
Consriruição: assegurar a sua máxima 
eficácia e en ren<lcr a Consti cu ição 
como um projeto colerivo de discipli
na jurídica da vid,1 social e polírica. 

A esse respeito, não conheço nada 
mais adequado Jo que a anaJogia con
cebida pelo grande juiisra argentino 
Carlos Santiago Nino. Ele dizia que a 
tarefa dos juristas cm rdaç:ío à Com
tiruição se a.~scmelha à daqueles ar
quitetos que são convidados para par-
1 icipar do prosseguimento de urna 
obra de uma anciga catedral. Não se 
pode rever o trabalho já feiro, mas é 
de se con11nuar naquele trabalho, ten
do como base a lógica da segunda 
melhor opção. É preciso que rcnh:i
mos, ponanw, c:ssa dimensão. 

Para lindas inclinaçôes e clciçóes 
individuais, introduz-se a denomina
da lógica do segundo melhor cenário 
cm que se deve privillcgiar não o qua
dro ótimo, individualmente idcaliza
do por qualquer partícipe, mas ante.~ 
aquele outro, apto a ofereccr a melhor 
contribuição possfvel para a obra co
lcriva. 

É com esse espírito, que hwnildc
mence acendo à convocação para noão 
do nosso projc10 consrirucional repu
blicano. 

A quarentena 
Sobre esse assumo já aprovado pela 

CCJ na Reforma do Judiciário. disse 
Gilmar Ferreira Mcndcs: Traca-se de 

um.1 discussão travada no mundo 
todo. Na verdade. rambém é uma ve
lha quesrão. O velho Harn, Keh,en. j:i 
cm 1928. lJUandu escreveu a rc~pcil() 
<la csst:nci.i e do dcsenvolvimcmo Ja 
con:-,ri1uição. colocava o cema como 
problema nscncial Ja jurisdição cons
titucional. ( omo fazer a <:\colha 11,10 

apenas du.s Cllll'S que compon:un a 
Cone Consci1ucrn.1l, que <liv1sava 
como inMrumenw .1dc,1u.1do daquilo 
que se fundou e ~l'. .11:ostumou a cha 
m.tr nwddo comlÍruLional europeu, 
como cambtlm cousi<lcrava fundamcn 
tal qul'. o:. enre~ provocadores civcsscm 
coda .1 autonomia Ess:1 é a grande 
disrnssão. De l(UalqU<:r sorte, no mun
do todo h:i uma kgirimação poLcica 
fm g,·ral, n;1 Alemanha e n,1 Áustria, 
ex-Ministros de Justiça, professores, 
.lS~e.,sorc, j11ridil<111. tudo~ ac,tb;un por 
imcgra.r .1 cone. No Brasil h.i inclusi
ve unu ~alutar cxpcriénc1a. 

Cito o excmplo daqude que 1.1lvt.>z 
seja conmlcr.1du hoie, qu:l!>e lJUC pm 
unanimid.1de, o maior dos minii.tro~ 
que teria pa~sado pelo !-iuprcmo 1 ri
bun.tl fl'dcr-.1I. excluindo os que )j cs-
1ao, que é o l\linistrn Vftor Nunes 
Leal. Todor. sabem qw: era íntimo do 
Prc.s,Jcnre juscd ino Kubitschek. to
davia íoi Je uma wrre<;ão ab~(lluc:1 ao 
julgar os c:isos de 1nrcrc-:sc do (1ovcr
no Juiicclinn Kubim.hek. A própria 
tradição da Corre, a própna história 
d,1 Com•, esrn a demonstrar iS.!>o. 

De qua.lquer forma, e un1.1 dis
cussao que c:abc ao Congresso Nacio
nal Porém, cambém cm relação à qua
renlt.'na, podemos aprofundar algu
mas discussões. Por q11c apc-n:is os Mi
nistro, J<: Esradtl e: não os assessores 
de partiJos? Pt1r qut· veda ao Advoga
Jo-Gcr:tl da lJnião l' njo ao advogado 
p.trcicul.tr do Presidente? Por que um 
min1s1rn <lo STJ cn1 Jc um tribunal 
superior poder.i ter direito à indica
ç.10? Por que vamos admiti, que um 
grande advogado que atue, por exem
plo, só cm causas crihu1ánas possa ser 
indicado? 

Se levarmos es$<: modelo para o per
fil dt neutralidade que ~e imagina, !ICl1l 

obst:rvarmos a insumição, ralvcz chc-

gucmos com ;1lg11Jm ao Supremo Tri• 
hunal Fe<lt'ral que nfo tenha sequer 
notório conhccime11to jurídico, por
que não scr.i 1.onhcudo da 1.omuni
dadc. Portanto. veja que o critfrio da 
lJt1arcnrena. ,e levarmos dcnrro des,c 
comcxco. talvc, Já cenha lacuna:.. Se 
nós LOlmatarmos essa lacuna, e mui• 
to provável que não encontremo~ pc:.• 
,o,b par;1 ,,rovcr essas vaga.~ do "iupre• 
mo Tribun.d h:deral ou tornt'.rno~ 
.iquck lribunal cativo de indic.u,ocs 
corpor;1m·,~. Portanto c~c tamb1:m 1: 
um pomo para a reflexão de V.Ex~s. 

Atredito, todavia, que igo 
tomporfo aperleifoamenlo. 
&tenderia o idéia do eleito 
rinOJ!ante o todo modelo de 
tonhole tontenlrodo e olé o 
usaria, poro suprimir uma 

tompetênáo do Senado 
Federo/ no motério do íOntrole 

inddental outorgando 
também à dedstio plenária do 
Supremo Tn"l,unol Federo/ esse 

eleito rintulonte 

Sobre as Medidas Provi
sórias 

Escou absolutamente rranqüilo 
para fal.1r ~obre cssJ que~táo d,L'> me
dida., provtSórias, porque renho .tbor
d,1Jo esse as!lunco em codo o Brasil. 
Quando faço conf"crênci.1s, is vezes 
.1prcscnto 11rn dctcrminado Lema, e 
surge: a questão Ja., medidas provisó
rias. Até brinco ,om os alunos. di1.e11-
do llUe. se cu aparecesse: p.1ra fabr so 
lm· a pintura Ja Capeht Cistina, per
gunt,1riam ~obre medi.da provis6ria. 
então j:i estou acc)Stumado a esse de
b.11 c. 

A rigor. desde :i minha c.hcgaJa ao 
Governo ainda na gci.cão Jobim no 
Ministério J;1 Justiça, venho me 

po~iciona11do pela regulação d:i.s me• 
didas provi~órias. Chegamo~ a iazcr 
um decrt:to e fu1 um dos seus reda
wrcs, na gcs1ão Jobim, 110 Ministúio 
da Justiça - para auto-rcgul.tr a disci 
plina <la medida provis6na. M.1s 
t:.'>tamos a ver c1uc o probk·ma das me
didas provisórias, .1 p.ir11r <l:1 Ji,c1pli
n.1 cons1itucional nova, não dt:corre 
apenas Je unu vontade polfuca. 1 lá 
algo de ~i!>Cêmico. LIUC dccom: inclu
~ive da propria formação partadaria 
que lastreia o nosso proccs:.o decisório. 
Há um problem.1 de dcLisão polfcica 
4uc muita~ Vt"//4.'l> reclama ~l edição c.le 
medidas provisórias. 

Quantas vc-1.c.\ - c aqui, ,enamc11• 

te, há parlamcnrarcs cxpcric111es de 
tod,t, ,1<, facçôc:. - rcc~:bemo~ dcm.tn• 
das <la própria Oposiç.10 para que se 
edite uma medida proviscíria, cri,111-
do .1qude requisito da urgt>ncia polí
tica, uma vez tJUC: o 'li:xto Constituc.i• 
onal Jc 1988 cinha suprimido a idéia 
da crJmi1ação t,;oncentradn. Ponamo. 
criou-:.c esse conceito .1mplo <lc ur
gência p11litica. 

Quanto ~ rdt"vância, não lenho a 
menór dúvida de que: mJas a~ meJi
cla~ provisória.,,. até porque tratam de 
tem:tl> Je lei, são relevante.<;. 

Qu.111to ,IO c.:onccito de urgcncia, 
pode haver discrcp:rnlÍ.1. ma, o pró• 
prio Supremo fribun:il Federal - e não 
peb vol <lc qualquer Minislm que pu
de~sc ser su~peito à viMa de qualquer 
íacçfo poliri ca, 111.IS pela voz 
a u ronzad i:.~ i ma J,, Ministro 
Sepulvcda Penence - rem dito que, 
!>C um prnjcco fica mu110 rcmpo , ra
mi1:indo no Congresso Nacional e não 
h.í deliberação, o presidente da Re
pública csrá autorizado a editar me• 
did.ts provi~6rias. Portanto, acredito 
que Livc uma participação extrema
mente positiva e que fiz as advercên
cias dcvida:..Oevo Jizcr-lhc qne não 
só na questão Jnterior na Casa Civil, 
elo Ministro Clóvis Carvalho, mas ago
ra, ~ob a gcscân Je Pedro Parente, é 
maior o número de mediei~ devolvi
das do yuc de medida.,; Jc faro e<lita
<las, porque se criou na burocrat:i:1 - e 
1~so pouco cem a ver com o Governo 
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no sentido d;i decisão presidencial -
a idéia de que lUdo deve ser feiro por 
meio de medida provis6ria. 

Lembro-me de um resrc feiro no 
Ministério da Jusliça, pelo Miniscro 
Jobim. que recebeu uma comissão que 
já lhe entregava um projeto de medi
da provisória. Ele pcrguncou: quanto 
tempo vocês k-varam fau:ndo esse es
lUdo? Dois ano1,. E agora transforma
se j:i cm medida provisória? Portanto 
n,1 cúpula do Governo há um esforço 
enorme para reduzir as mcdid:is pro
visórias. 

VExJs podem crer, engajei-me for
tcmence na viabilização dessa emen
cfa constituciona.l. fuzendo roda a cons-
1 rução para que houvesse de foto a 
reinstitucionalização desse regime. 
mas esramos a ver, inclusive com o 
problema do rravamemo de pautas 
que já vislumbrávamos e prognosri
c.1vamos. que a questão passa por uma 
crise tamhém no processo decis6rio, 
que dependerá da reforma política ciío 
almeja.da. 

Portanto sempre adverti, e mais do 
que isso, engajei-me p:ira reduzir o 
número de medidas provisórias. 

As medidas provisórias não nas
cem n.a Casa Civil. Há roda tuna vi
são amropomórfica do Poder Execu
tivo que não se confirma aqui nem nos 
Estados Unidos, não se confirma nos 
regimes presidencialistas. Até se diz 
que, na verdade, os regimes hoje par
l.1men 11lfi:.tas ou presidencialistas es
tão muico próximos, porque funcio
nam cm regime de colegiado. 

l:.ssas propostas são levad.as à Casa 
Civil. A minha panicipação em reda
ção de textos que poderiam se convolar 
cm medida provisória. foi Umirada. O 
qut: sempre fiz. foi rever ccxto.s. fazer 
sugcsrõe.<; de modificação etc. A reda
ção, muitas vezes, vinha do próprio 
Minisrério. Porranro essa hipócese 
nem sequer era colocada-

Estou dando uma proposca que 
acredico precisa. Tanro o tlecrelO for
mulado inicialmeme no Ministério da 
JusLiça como este da Casa Civil ti
nham sempre a preocupação - V.Ex"S 
podem depois compulsar esse decrc-
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to na versão amai -. h:i. ar~ um ques
tionário par;\ verificar essa urgência, 
se havia dt: f.ito esses c.ritérios. A Casa 
Civil Lrabalha imensamente para li
rnicar c;.sse uso. Aqui tive uma partici
pação decisiva. Se V.Ex•s verificarem, 
aquele carálogo de quéstões vem de 
um modelo alemão que desenvolvi já 
no Manual de Redação da Presidên
cia da República. 

Em geral não se impõem 
restriJões, que são de 

procedimento. No Corte 
{onslitudonol o/emõ, erige-se 

que o Bundestog, o 
Por/omenlo, elejo oito juízes. 
O Bundesrat, que é umo Coso 

Federo/iro, ou com rontepfóes 
federolivo_s, elege os outros 

oito dentro de uitérios os mais 
variados e polititos 

Sobre a "Lei da Mordaça" 
A não ser que minha memória fa

lhe - o que não acrediro ocorrer nesre 
ponto -, não existe nenhuma medida 
provisória amordaçando o Ministério 
Público. Ex.isre uma medida provis6-
ria que disciplina a!> açõe:. de 
improbidade. Foi uma proposta do 
Ministério d:t Justiça, correlata com 
todas ,lS proposcas que existem cm 
matéria de Código de Processo Penal. 
O Presidente Bernardo Cabral me 
corrigirá se cu estiver equivocado, que 
diz mais ou mcno~ o seguinte: pro
posra um:i ação de improbidade, ha
verá um ccmcradicório prévio e o juit. 
decidirá sobre a sua adminissibilidade 
ou não. Isso era um procedimt·mo 
penal comum aos fw1cionários públi
cos, mas todas as reforma~ penais es
tão estendendo para rodos. Portamo 
é algo elementar, assegura-se o con-

rr:idirório para evitar as ações com fins 
meramcnt,· políticos. 

Não p:micipci de sua redação. o 
texto veio do Ministério tia Justiça. 
mas eMou absolucameure conforme 
com essa idéia. porque da é compatí
vel com a idéia básica do Escada de 
Direito. Trara-se apenas de discipli
nar o manejo da ação de improbidade, 
que pode ser feito às vCZ<:s em caráter 
aleatório. 

Incidente de 
Inconstitucionalidade e 

Efeito Vmculante 
Tenho defendido, já há algum rem

po, a idéia do incidenre de 
inconSLitucionalidade. Acredito :ué 
que sou um dos pais dessa idéia, a 
partir de uma reflexão que fiz na Re
visão Consúrucional, na condição de 
assessor do Relator Geral, Minisrro 
Nelson Jobim. 

Aqui vislumbrei - e jd o 112 cm 
minha exposição - essa tendência que 
o Texro de 1988 desenhou para a con
centração. Todavia, temos a Adin, a 
ADC, agora a ADPF e temos cambém 
a Ação Oireca por Omissão. Tínha
mos de qualquer sorte uma lacuna: 
aquelas questões outras que não são 
cobenas por essas ações, poderiam ser 
levadas :10 5upremo Tribunal Federal 
em um processo lenco - cerca de I O 
ou 12 anos - pelo recurso exrraordi
na no ou pelo incidenre de 
inconsrimcionalidade, que reria uma 
função subsidiária a essas demais ações. 
Entendo, que o incidente de 
ínconsticucionalidade poderia, sim. 
ser insciruído se ~im houver por bem 
o Congresso Nacional. 

Com relação ao efciro vinculante 
- e aqui é aré curioso -. a ADC n" 03 
nasceu de um trabalho meu e do lves. 
a pedido do Profc.~or Senador. nmso 
iluHre mato-grossense Roheno 
Campo.!>. fi zemos o Projeco 
da Ação Declaratória de 
1 nconsrirucionalidade, apre~emado 
por Roberto Campos nos idos de 
1992. Naquela época ele ainda não 
rinha essa aura de sanco que depoi5 
acabou por Jdquirir, portanto o pro-

jeto não leve uma tramitação muito 
~imp;irirn. Enrretamo. quando veio a 
cri~,· de 1993 e a mini-reforma fisc.tl, 
pegou-se aquda idéia que foi 
mtroduzi<la no lexw. na cme11J:1 n" 
03. a ADC que conhecemos. 

•\1.red1to, 1odavÍ;t, que isM) com 
pona apcrfciç,,.i.mcnw. E.qen<leria .1 
idéia do cfc1tn vrncul:uue a todo 
modelo de controle ,onú:ntrado e até 
o u:;aria, para ~uprimit um.1 compc
têm.:1-1 do \cnado Feder.ti na m:ttl:ri.1 
do comrolc mc1dcnral, ourorgando 
t.1mhém à dec1s:ío plen;iri:1 do Supre
mo rribunal [·edcral esse cfe1rn 
vi n1.ulan te 

Escou wnvc;ic1do de que o <lcbatc 
,tberro pcrmi1c yuc u Supremo Tribu
nal FeJ.c1.1J ~e pos1ciom.· daramencc e, 
a partir Ja1, h;í que; Sl' seguir ,1qud.1 
Jc1.;.1são 

Nt1 .11nhito d11 Puder J.:xec.u1i
vo, ,a estamo~ antedp:indo l'~s<:s eíci 
lO\ com ,1:. \Úmul,t, d.1 Adv0<:acu C.,e
r.11 d.1 Uní.'10 e com ns.1., deci~ões 
lt·gbl.tuv.u, t1uc l:u.cm .1 cxten!l:io dol, 
deitos.Sou fov,1dvd. 

bmu ah\olucamc111t: cnnvcnrn.lo 
d~ ttuc C~l,.l i,k1ia de buscar 
par,1d1gm:1s e ho1e um <lado incvn:í
\'d cm no~a di,cw,sfo. scja no plano 
teôrico ~eja no planu dogmátiLo da 
própria juri~prudt':nci.1. 

l .1lava com meus :1Juno!> mui 
to~ Jo!> quaÍ!> me honram com .i prt
wnça hoie aqui, alunos Jo mcstr;1do 
ou c..,-.,Junol> - que, no pa~JJo. quan
do escrevi "Controle dl.' 
ConstituciunalitlaJe". em 1986 e 
1987. laxi,1-se um esforço l'IHHme 
para buscar cextos no exterior. l Jojc 
com a lillemcl t'lll.emos essa pesquisa 
rapidamcme. ponamo in~orporamos 
esi;a conqni!>t;l com i;rnndc facilidade. 

Legitimação política da 
Corte alemã 

Essa é a grande discussão cm todo 
o .,istema de Direito ConstitucionaJ 
no que dit rc..~peico às cones consti
tucionais. Que ripo de lcgirim:ição 
dcmocrárica dcvc:m ter? Porque essas 
cortes Lêm que Ler alguma lcgicima1,ão 
polírica.ou democ:.r.itic:i. Imaginar que 

possamo~ buscar pai :1 essa~ cortes 
juízes em Marre. creio que todos con
(or<lam que; não í,v nenhum scnriclo. 
Se começarmos a conceber fr>rmulas 
que.: ~ó permitem que pcssoã., mcdío
c.Tcs qul: não tenh:1111 notório saber ju
rídico ou qul' ve11ham <lc corpornçõc\ 
c:h1.:gucm ao Supremo Tribunal Fede
ral. ccrtamcmc aquda Com. n.fo po
derá cumprir .1 sua função. Portanto 
dl:vcm-sc,; combinar c.rirério'i, .1doran 
<lo O!> ;1<leq11ados. 

Sou foyordvel d posifão 
odrogodo pelo Miniilro 

Sepúlredo Pertende, que 
limiltl o posiJão aos otos 

lundonois, porque eles estão 
sendo pe,seguidos no 4móito 

do !ri/Juno/ e /tão de 
prosseguir dentro do idéia 

mesmo do juiz noturot E só. 
Não poro o/os ouhos, 

menores, ligados d rido 
privado, ltomitldios e assim 

por díonle. 

Em geral. nao se impõem resrriçôe.,. 
qm· são de protcdimemo. Na Cone 
Consticucional alemã, exige-se c1uc o 
B,111rles111g, o Parl.1menw, eleja oiro 
1ufres. O Bmulesmr, que é uma (,3sa 
FcJcrariva, ou com cnnccp1jões íedcra
uvas. dt-ge os oulros oiw demro dc ui
cúios os mai~ vari,1dos e politico~. Tanto 
é que c.x-1' tini.mo~ da Jusciça, asscs~o
res jurfJico~ J1..· panido~, professores 
emincnrcs v111,ubdos a v.lri::is corren
tes 1..hcg.11n il Co1 te CtrnsLilllc1onaJ ale
mã. Entrcranto, o policiamento 
insrilllcional Ja Cone Consuruc..:ion.u 
.tlemã. a domrin.1 rica sobre o assumo, 
ai. po~içõc.~ variadas que se iomam • .i 
rica litcrarur:1 crític.1. tudo isso é ele 
mento assegurador da 111depcndênciíl 
da Corte Constitu1,;_ional. 

Nó~ nao conhe1.;.cmos. 1: m rndos 
os modelo~. em Portugal, na Espanha, 
há uma p,1mc1p,11,ão :uiva do Parla
mento dentre pessoas de notorio 5:1-

ber 1uríJ1co, olwiamence. 

A lei 9.882 
lc1do~ ~abcm que rivc uma parci-

1.;.tpação d1re1.1. efetiva. na rnnccpção 
do projeto qul..' n:sulrou na Lei nº 
'>.882. Est,ivamos naquela discu~sãc, 
\ohre guerrilha Je liminar~ quando 
um dia ( ciso l\Jsms me ligou, dm:n
do: prcc..1~amo~ 1..·nc,mrrar urna saída, 
precisamos discum essa questão c.:om 
a dimensão a.Jcqu.1<.l.t. Eu lhe Ji~se: 
cm ccrmos de Supremo rribuual Fe
deral. J meu \'cr e nesse pomo qua
se 9ue comci<lfamos - . só há uru es
paço nornHtivo ordin.1rio - e o Presi
dente Rl"rnar<lo C.1bral me corrigir:í, 
s1..· ~or caso -. qu1.. é a argüiçao de 
clcscumpiimenro de prc1.;.ei10 funda
mental. que, como V.[· x• sab1,;;, e~t.i 
prcv1s1.1 n;i Constillltção para ser rc
gul.ufa 1,;;m lct. Lmão podemo\ dJscu
nr ts::.o. 

O Profrssor Cebo 13a.,m, dahnrou 
um texto. c1Kaminhou-me aquek tc:x-
10. fiz tulu revisão, poryuc J,Í escava 
1u outra comi~!>Jo que 1ra1av.1 do Pro
Jt·to de L.1:1 que rc.:.~ultou 11,1 lei 9.868. 
llUI..' trata da Adin e d.1 ADC. <ptc 
V.Ex·' rnmbém conhece muito ln·m. 
Fi,. uma nova pmpost,1 e l.riamm uma 
comiçsiio m.uor, tom ;1 prc:scnça de 
Walc.l. o~o,r Ccmêa. d1.· Ivc., G.rndr-.i. 
e disc:urirnos o cexco. Chegamos a um 
texto h.\~ico que encaminhamos ao 
Supremo 1 ribunal l·eder:iL 

U houve um,1 discussão incc
ressa11cc. O Professor Oscar l.orrêa 
qucri,1 exatamcnre que <> cidadão pu
desse enc:iminh:1r a proposta ao Su
premo íribunal Federal, de forma di
rc:rn. Logo se disse: mas i1oso é compli
t.:.ado, porque \--amos entulhar o Supre
mo se não criarmos um filtro. Como 
fo,.er isso uma vez tJUe Já estávamo!, 
abrindo para todo:. os entes e órgãos 
do an. 103? ~:tbemo!> que, na verda
de. funciona um pouco como ftltro. 
O sujclCO bate à porca da OAB ou de 
uma confodcr:1<;ão sindi,al e e.sta cn-
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ridadc avalia. Isso certamente foi mui
to bem concebido na sua rdatoria com 
essa idéia. Dcmocrariza-se o acesso, 
m as csrabdece-:,e um fi ltro, urna 
inrermediação, fazendo com que es
ses agentes do arr. 103 fu ncionem 
como advogados da lJUcsrão cons1i1u
cional. foi esse o pensamento. 

Então surgiu uma outra idéia: por 
que não fazer com que esse cidadão 
rcprcsence ao Procura<lor-Gc:ral da Re
pública? 

Haveria ac1ui cambém um ourro 
problema: e se ck não enca minhasse? 
Iria rcssuscirnr-sc aquela d iscussão 
am iga sobre os anos 70, que d iscuri
mo:. inten5a mente. d e fo rm a 
infindável. O Procurado r-Geral não 
encaminha; o Procurador-Geral enca
minha. Então alguém sugeriu uma 
representação ao Supremo se o Pro
curador-Geral d,1 República não en
caminhasse. Mas o Supremo ficaria 
enrulhado de representações nes~es 
c:iso~ de arquivamento pdo Procura
dor-Geral. O assumo não se resolvia. 

Esse projeco é acé fel iz do ponto 
de vi.sra legislarivo, alguns :mibm:rn a 
mim um:i obra maquiavélica. Do pon
to dl· visla lcgislarivo. cu Jiria que isso 
é um milagre, porque, c(Hn c> V.Exn 
s;tbe. isso resultou de uma proposta 
da Dcputad:1 Sandra Srarling, que re
gul:wa a :irgüiç.'io de dcscumprimcmo 
de prcccit0 Íun<lamem al apenas cm 
relação a um disposirivo, apenas para 
al1uelas discussões regimentais e cons
ti tucionais. 

O depurado Prisco Viana, conhe
cendo o nosso a rrigo, fez um 
substitui ivo e incorporou c:sse c..~píri
to que rc.sulcou nesse projeto. 

Penso que, de qualquer forma, de
moli um pa:.so exrremamence feliz. 
C l:iro que deve ter havido discussfü:s 
- não sei quai~ fo ram - quanto à 
economicidade, e o próprio .Supremo 
Tribunal Fcdcra.1. por vozes qualifica
da.s, deve rcr se manifes tado, temen
do que houvesse uma enxurrada de 
ações. Mas aqui remos um espaço 
normativo - e cu tenho trabalhado 
nisso - para que evenrualmcnce logre
mos combinar essa ação com o recur-
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so c.xu-aordinário. produzindo. as.~im, 
um incidcnce que resolverá milhares 
de questões de uma v<.'7. só. 

Não cs1 ive por trás dl.'sse veto. Es
cou preocupado com essa questão e 
acrcdiro que, se enco ntrarmos uma 
fo rma de fi11 ragem, sim remos que 
inserir o cidadão nessa Jiscussão, é 
íundamc11tal, mas é claro quc.- não 
podemos faze r isso - e essa é uma pre
ocupação do velho Kelsen cambem -
enmlh.,ndo a Con e e inviabilitanJo 
o seu fi.111cio11amenw. 

Sobre o foro privilegiado 
O Supremo Tribunal Federal abriu 

11m:1 discussão cm como deste assun
ro e a liderança, inclusive, do voto 
minoritário, que ficou vencido e que 
propunha uma nova súmula. ~ do 
eminente Ministro Scpúlveda Pcrren
cc, que l'ntendia necessári C> manter a 
stímula, com uma nova redação. afeta 
apenas aos aros funcionais. A rigor, é 
esce o pensamento básico: não o pri
vilégio <lc foro, mas a prerrogaciva de 
foro. Portamo. o Prcsidencc da Repú
blica ni'io fo i processado ainda, mas 
po<leni sê-k) por ato funcional. Neste 
caso, man1cr-se-ia essa orientação. 
Parece ser muiro mais <.:Onso<1me com 
o espíriro e a rradição republ icana, 
sobretudo agora que o próprio Con
gresso Nacional alcerou o cnrendi
mento cm relação 3 própria imunida
de, o que está pcrmiundo o andamcn
m dos processos. Foi um:1 <las causas 
do entendimcmo do Supremo Tribu
nal Federal porl1ue esses pro<:cssos aca
bavam não cramirnndo. Especialmen
te existiam processos contra deputa
dos que não tramitavam. Logo, havia 
algo de erraJ o com o siscema, o que 
motivou o Supremo a tomar 1:SSa de
cisão. 

Sou favo rável à posição 
ad vogada pelo Ministro epúlvcda 
Percem:c, que limita a posição aos aws 
funciona is, porque eles estão sendo 
perseguidos no 5.mbiro do rribunal e 
hão de prossegui r dentro da idé ia 
mesma do juiz narural, E só. Não para 
aros ourros. menores, ligado/; à vida 
priva<la. 

l:.sra é a posição que me pa rece 
consenrãnca e muiro fundada na nos
sa Lrndiç.fo republicana. como, de res
to. wdo que é bem Íeito pelo Minis
tro Sepúlveda Pertence. 

, ·r 6' 1 
O que me cabe, como Relator, é 

dar conta desta missi\o de que me 
incumbiu o Preside nrc Bern ard o 
Cabral. Parafraseando o escriror Eça 
Je Q ueiroz, sem rer o seu calcnro que 
se definia "como um pobre homem 
de Póvo:i do VarL.im, cu sou um pobre 
homem de profissão méd ica e, 
cvencualmence, SenaJ o r. Por isso, 
tenho de me desincumbir, cm meio a 
quescóe:. jurídicas cão intrincadas. da 
melhor lo rma possível. 

O:. press11posros para inJicaçáo, 
pelo President e da República. de 
Mínimo do Supremo Tribunal Federa! 
são. jw.tamente, como j:i foi dito aqui 
~ saciedade, o no tó rio sabe r e a 
reputação ilibada. O notório saber do 
Dr. Gilmar Mendes não fo i 
qucstion:ido cm nenhum instante. 
·fodos n:conhcccram l' louvaram o seu 
conhecimento, a sua competência. 

Eu rnc lembrei, cnqu:rnco ouvia o:. 
debates e as discussões. do que são 
esse nocório saber e reputação ilibada. 
Send o a indicação de Ministro do 
Sup re mo um aro complexo, com 
indicac;.-ão <lo Presidence da Repúbli~ 
e apreciação do Senado, que pode 
aprovar ou rejeitar, cabe a nós, ao 
Prcsidcmc da Rcpública, c1uc indica, 
e aos Senadores dec idirmos se o 
indicado rcm notóri o saber e 
rl.'p ucação ilibad a. Ao que faz a 
indicação ai nda há um juiz.o polftico, 
que é de oporcunidade e conveniência. 

Então. quando o Presidcnre da 
Repú blica indica um membro ou 
alguém pa ra ocupar a vaga d o 
Supremo Tribunal Federal. entende 
que a pessoa tem no tó ri o sabe r e 
reputação ilibaJ a e julga oportuno e 
conveniente fazer a indicação. Cabe, 
agora. :1 nós justamente ro rmarmos 
essa Jecisão, votarmos aprovando 0 11 

rejeitando a indicação. Por isso, é de 
se pergun car por que canca di~cussão 

e polêmica? Creio que houve uma 
cnlúcaçáu do ~cnaJor Anwro Pae~ de 
Barros. 

N:to vi 11c11hum prohlem,t em ter 
sido polêm ic.a essa indicação. 
hncndo a,(: muirn bt·m porque da 
pcrmH1tt o Jch:11t·, a d1scuss:io, o 

conhc:cime1110 <ll' opiniõe, 
conrdria:.. Por Cjlll', entao. 1ant:i 
pnlé1111c.1 em rnrno da in<lkação do 
Dr. Gilnur Ferreira Mcndci.? 

Cr<.10 l)Ul' d.1 tem <lua., origc:111,, 
uou, d~ 11.uurcz.1 política. A 
dis1.usS,lll, :1g11r:1. e: polítk.L 
Const<lt'ro kgícima es:.a diltCU\~áo 

política. As 11np11gnaço1..s lJUe cstiio 
scn<lo fc:it..1s ,l!l nome: <lo Dr. (,ilm.ir 
Mendes ,.w. ;ui meu entender, de 
11,l(urcz.1 políu~a. n1o de n.1rurc1a 
pani<l:iria 11.i os que discordam 
p u I i I i 1. ,t me 11 e e J .1 \ u .1 for m .1 d t' 
pensar, do seu co111pon:um·1110, do 
~cu entendimento sobre 911c~1ôc1, 
juridicas, d.1 fnrni.1 c.onw awuu na.,; 
l'un<,Íll'.', ,1uc ocupou 1 ssa (: um.1 

fonte des..,as disc.ord:1nci:1s qu:inro 
à ~ua 1nd1c..lc,âu. 

A outra e uma discussao subre 11 

nwdc.:lu Ut' escolha par.1 pH·end1er 
,ts vag.,:. no Supremo Tribun:il 
f-cdaal. 1.ssa questão prcc1s:1mos 
tratar 1ns111ucion.drnentc rxisr..: 
c~,a propo,1.1 de emenda 
"-011s111uc11111al que esd sc:ndo 
rel::iraJ:t pelo Senador Bernardo 
( .1bral. ljUC J,l a1..vlheu du.1:, 
cmcn<l.1s do Sen,ldor 1:.<luar<lo 
Dutra: um., sohre quarcntcn,1 , 
ourr,1 ,ohrt• 11 quo rum para 
aµrovação dm nomes no Plenário 
do Senado r:<'clcr:il. 

( reio llllt· as d1scord.1 1H.ia:. 
estão... Não quero falar Je 
motivações de oucr., n.uureza, 
porquc não posso apreciar nem 
lenh(, 1..·lcmcntos, :iqui, p.tr.1 fazer 
cssas afirmações. 

O Dr. Gilmar não só tem 
nurúrio s:ther. mais do qu1.. 1ssn, 
s.si se transfornrnu num 
pcrsun.tgcm notórm. Por que digo 
isso? Em funç.w do cargo que ocupa, 
ll.~l. dec isões que ccvc llUC tllm,tr, J.1 
s11;1 .,ruaçãn quando teve que 

Senador Lúcio Alcântara- Relator 

1..·11frc11tar oponentes nos tribunais 
e, por úlcimo p;ir:i di1.cr a verdade. 
pl"lo i.t•u l"Scilo Ent:ío ~- \.a e um 
pu,u11,1gem notório. Por is\o 
mesmo. rcnh.1 sido :ilvo dt• r:int:is 
111.rniít•q.1c,ões .. oncdria\ :i 'ilia 

indicação. 
C solHt' o notório s,thcr. ncb , 

Scn,tdor José l:.du,1rdo Dutra. que 
não ~omo,; pcrrcnccntcs a cs,a 
comunidade do Din:ito, podemolo 
aré no, consobr porque, nos .,lborcs 
J ,1 repú blirn. Bar a Ia R1hci ro 
01..upou uma v.1g.1 11(1 ~uprcmo 
·1ribun.1l. Mé<lii.:o, \enaJor, 
polirico \.l·x·• csd equivocado, ele 
sentou l:í, o qut· poJc J.tr uma 
esperança a V t..x" 110 seu notório 
s,t be r num cven t uai p ró:1.i mn 
governo. Qul·ro tranqüilizar os 
c.111did.uos par.1 ,1s próxirn,1s , agas 
que não esd na m111h;1 pretens:ío 
J1spucar cs11.1 vag.1 p.11J o Supremo. 
Trouxe t.sse exemplo de B.trata 
Ribeiro juc;camcntc pa,:1 mos1rnr 
que, mci.mo não ~endo .idvogado. 
niio :.enJo formado em D1re1to, 
S.FxJ ot.upou essa v.1g.1 e para 
muira gcnrc i.aber que 13.lrata 
Ribl·1ro ,i:to é ,<\ nome <lc rua e de 
hospit:il no Rio dt Janeiro. r:oi um 
grande p<>lítico que teve es\e 
privilégio e essa ho11ra <lt· 1er 
cheg,1Jo l:í . 

Qucstionou-~c. por exemplo, a 
vint.ulaç,10 in\litucion.ll do Dr. 
Gilm.1r. scnJo, wnw r.:, ;\dvogado
Ceral <l.1 União. Já a\siwrnos, ;1qu1 

no Pai,;. à indicac;.:io Jc poHricos 
para o \upn.·mo Tribunal ícdcral. 
Já não era m.us questão de rdaçõts 
pe:;~0:11~ nem ter tr:tbalhado, ter 
servido Recordo aqui os nomes de 
Olavn Bilac Pinto, Adauio I út.in 
C.1rdoso, Osc:11 Dias Corrl'IJ_, 

Aliom,H Baleeiro. todo:. i1Hcgr:rntes 
da famosa banda J" m(1i.ica d:i 
U DN , Dcpu1,1<.lo, hder:tis que; 
eram e for.1m para o Supremo. Ao 
ll'ri..· me nrns1:1. for.un cxc.clentci, 
juízc;s: lá :.e c:ornportHam c.om 
1sençáo. Um dele\, Ad.1uto I úcio 
CJrdo:.o, c.heguu indus iVt.. a 
precipitar a ,11.1 ,1po:;cn1adoria por 
discor<lar d .1 vulncr.1bil1d:1Jc <lo 
csra<lo dl' dirciro naquele 
derer111in.1Jo momento. 

J· n1áo n:ío e licHo supor ou 
im,1gin,1r c111e desse nmJelo .ilguém. 
por ter cxerc,Jo essl' ou aquele 
c.argo, l'.ssa úu aqucl.i lu111,:io. não 
1mplc1ncnrc O\ re9u1~1cos parn 
chegar .rn \uprenrn rribunal 
l'edcral. 

PcH 1,so nu·smo, rna11rc11ho a 
minha opinião. já exarada na9udc 
parc,cr quc Jci na \e\\âu d ,1 scman,t 
p,tl>:.ada. ,tté porque o ~upremo 
rribunal r:cderal, com a JtMeridaJc 

tJUe cem e deve ter, não é um 
d.1us1 ro. entáo n.-10 é lugar para 
monge. com wdo o re~pe110 que 
renho pelas ordens rcl1giosal,. Os 
que c,tão l.1, u,rno dis)e muíto bem 
a 5t'naJora Marina Silva, são 
mulhcn.·) l' homens que chcg,11n 
com seus sc1111mcnros, com as suas 
vin1..ul.u,óe~. com ;b suas ,Hpiraçõl!s. 
gm: sfio n:i(ltrais l' que ccrt:imcnce 
se esforçam ac> m.lx1mc1 par.i . com 
isc.:nção, Julgarem hum:inamcnre da 
melhor maneira pmsível. 

Portamo. ~tando sati~foitos. a meu 
juízo, os prcssuposcos dl· not6rio ~bcr 
e n:pucação ilibada. cumprindo o 
requisito consrimc1onal e legal, é que 
dei o parecer. lJlll' já é do conhc.-cimcnro 
de mdos. 
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OMAR QUINTANILHA - PFL-TO 

Dr G1lmar Ferreiro Mendes. 
V.S' d1scoueu com muita pro 
p11edade. uemonstrando um co 
nh1rn1mento vasto e ptotundo 
em diversas questões que en
volveram ,dyuns uos 
quesl1onamantos que eu me 
p,opunha a realiw, nesta soba 
tino Dentro eles. a ag1l1dade na 
aprectaçào elos processos. as 
questoes 1elac1ooadas ao eíe1• 
10 vinculante e. sob,etudo, as 
questões rel11cIonada:; aos lun
d;imentos de releváncIa e urgên 
c,a das medidas prC>v1sórtas, 
que. afinal. tomaram um proce 
d1menlo mais adequado e mars 
a1ustado Devo 01101 que me 
considero sat1sfe1to com as ma 
ntfestaçoes de V S·1 sobre es 
sas questões que eu rmagrnava 
discorrer 

Gostaria de aduzrr. enlte
tanto, um pequeno comentario 
Tome, conhecImen10 de seu 
vasto e consistente curt1cuto ao 
conhecei, ainda que flm parte, 
,numeras obras de sua auto11a 
isolada e em parearia ele extra
ordinária consistência cien1/ft
ca. ao conhece, de perto o pres 
11910 o conceito. o resfJetto e a 
adrnIração de que desfruta pe-
1 ante o me,o aéadêm11:0 lnclu 
sIve catarra a manIlestação de 
um filho que é seu aluno, que 
me ret,ala que nao e restrno a 
ele. mas e de seus colegas tam• 
bêm a adm11ação e o respeito 
que têm os acadêmicos brasr 
lellos. notadamente os de 
Brasiha. não só pelo seu vasto 
e profundo conhec,mento. mas 
pela for ma cC>mo V s~ se dedi
ca a não guardar par a sl esse 
conhacm1ento. democra uzando
o e pe1m1t111do que as novas ge• 
1açoes ta rnbem o absorvam 
para a construçao de um pais 
mais justo, onde a justiça seja 
eletivamente o norte das nos 
sa5 açóes 

V S4 construiu. ao longo tia 
sua 1ra1e1oria pública. 
norndamente e de forma mais 
destacada à frente da AGU. 
urna auto, idade mo,al 

1nques11onavel pa, a atua, no 
mais alta Corte do Pats. 

Eu também. como os demais 
colegas do Senado. recebi ínú• 
meras manifestações, via e-mail 
e por outros meios de comunI
caçáo, a tevor da sua 1nd1cação 
e contiárias As man1feslações 
contra11as à sua indicação, que 
sao em 11ú1ue10 111f1n1la111ente 
menor e que, seguramente nao 
tém em seus autores o que puda 
venhcar de excelência e de con 
ceito naqueles que se manites
tatam a lavor da candidatura de 
V St. sobretudo o que me dei• 
xou gra1/flcado e folgado ern 
acompanhar nas cristalinas e 
1nquest1onéve1s ponderações e 
osclurec,rnentos que V S deu 
sobre as q11estoes que 
embasavam ou que pretendiam 
fundi1mentar. sem sucesso. 
aqueles que se opuseram a sua 
indicação, nos deixa a todos 
aqur no Senado tranqutlos e 
conscientes de que a presença 
de V S1 na ma,s alta Cor te do 
Pa,s have,á de d1gmftca1 aquele 
Colegiado e o Brasil o que se, 
v,mos 

Gos1a11a de dtZer a V s~ que 
votarei favoravelmente. se isso 
fo, possível, pois sou suplente 
Se o nosso eminente Presidente 
não resolver fazê-lo, terei. en-
1ao dtrello a volo Se não puder 
fazê-lo aqui, Dr. G1lmar. eu o la 
, ei co1110 farão os rneus colegas 
do representação do Eslado de 
Tocanltns, em Planaria 

NAS PINHEIRO - PFL-MT 

Ve1am quem esta sendo 
rnlllcacfo Nao ê mnuuém de 
um Estado gmnde. ma~ dú 11m 
Estado consIderarlo per1fénco, 
Mato G,osso O mun1cfp10 de 
D,amanllno rein 30 1111I 

hab1tm1tos, sua sede loni ein 
torno de 15 a 20 mil 
habitantes 
Gilm~r Mendes e como uma 
daqu1:1las figuras que vemos. 
as vezes, no Congresso 
Nacional Falo de uma pessoa 
como a Senadom Manna S111/ll, 
nascida em berço humilde. 
que chegou à posição de 
Senadora 
D,amanuno e encravada na 
Serra de Pareeis. onde o 
espigão de vida é a Bacia do 
Prat.a e a Bacia Amazônica, 
Conheci seu pai quando 
prefeito Andei rnu110 por lá 
corno 1ecn1co da antiga 
Aca,rnat. Nao acompanhe,, 
evtdontomente, o ciclo do 
ouro e do diamante. que 
aconteceu há mais de 280 
anos. mas acompanhe, o ciclo 
da borracha como 
coordenador do programa 

Probor, em Dramantmo, 
quanrlo seu pai. Sr Ch1qu1nho 
Mendes. era Prele,to 
Hospedei-me muito na e;isa de 
Gilmar, sou amigo da lamíha. 
colega de profissão de seu 
mnáo, Ch,qu,nho Mendes. que 
se encontra presente e é o atual 
P1efeito de DIaman1rno 
Ho1e, o Brasil engrandece-se ao 
reconhecer alguém de um 
Esti:ldO da AmaLónra uma 
1n1sww de An,azo111a e Centro
Oeste , de uma cidade 
pequena Trata-se de alguém 
pob1e, de lamllia pobre. 
humilde, que galgou todos os 
degraus da vida Ho1e. a CCJC 
esta votando seu nome para 
so, Mín1st10 do Sup,erno 
Tr,bunut 
Federal Ta,emos muito prazer 
de votar em seu nome no 
Plenario do senado 
Federal 

SILDO MALDANER - PMDB-SC 

fehi aquele que passa pelo 
contmdi10no, o 
qu.il é extremamente bom, 
saudável Nesta CC>m1ssão, 
o Sr G1lmar Mendes esta 
passando pelo contrad1tôno. 
e quiçá se1a ungido pela 
ma,oJia para chega, ao 
Sup,erno f11bunal Federal, o 
qll1! é muno bom para o 
cur1ículo e parte da vida. 
Eu d,oa mais, secunllando 
aquilo que d111a ha pouco o 
Senado, José Fogaça pelas 
lunçoes que tem axerr.1rlo, o Dr 
G1tmar Mandes esteve 
permanentemenle numa vI11me. 
quer d11et expcsto à mldIa à Naçào. 
à critica Isso. de certo modo. já é 
um quos11onamento drurnrno. por 
assim d11er 
Secundando ma,s uma vez. o 
Senador José Fogaça, acredito que 

S s• Iam perpassado po, uma 
t11auem Já no próprio exercício 
de suas funções. E. recolhondo 
do que 1á tem S S• rela 
formação próp11a, pelo curnculo 
que tem exercido. penso que 
nada melhor do que passar por 
este con11ad1tono Chegando lá. 
honrará sem duvida alguma. 
esta Casa e o Jud1c1áuo 
bras1le1ro. 

RLOS BEZERRA - PMDB-MT 

Não podeua deorar de ragrstrar 
b1evos pal,Mds sobre o meu 
conlerrâneo que esta sendo 
sabatinado ho1r. po, esla Coml,;soo 
O maklT menta do Dr Gilmal Fetre"a 
Mendos e a con11ové1s1a que 
estabuleceu quanto i:IO seu 
nome nor dar Umil nova 
fis1onomrh à Advo• cac1a 
Ge1al da União. 
por defender o mtcressc publico 
com 1011ans1gencI11 A Amazômt1, 
Mato G,osso e 01.1ma111JOO sentem 
se tremend.imente homados com 
esso des,gnaç,10 do Presidenta da 
Repubhcu Mato Grosso, que Ja lB1t'e 
Euuco Gaspar Outra corno Presidente 
da Republica e Marechal Roodoo. que 
marcou a l11stó11a do B1as1I como 
grande desbravador da Anta1ônia e 
do Mato Grosso. sente•se 
tremendamente homado por essa 
1ndIcaçao 

Ja votm a I dVOI rto D, GIImar f urreIra 
Mondes. com multa satrsfaçao 
Gostaria que todos que defundessem 
o internsse pullhco o l11essem com a 
inlrans1gênr.1a com CJUO V S• o 
defendeu, fora de qualque1 suspeita. 

MEU TUMA - PFL-SP 

0uV1 com .:itencào e mu,to 
1espeI10, e o Pres1den1e 
Bernardo Cabral doIxou o 
Regimento po, t:u111a de 
cada um dos interpolantes 
na ~wo do tempn. Enwo 
todOs os questionamentos 
lllCÍMdualS e dasentídadP.S 
qoeptQeram 1'8J)aS.'><1! para 
Senadores algum;is 
UllJlnnçoes que rltficultavdm 
a anáhse do seu nome 
foram <iQUI apresant,1dos e 
vs1 soube. dlilnte da suacoo,petênc,a 
e práuca Iudd1ca • E ha uma 
manifostaçao nesse sen11do do 
P,ufossor de Co1mb1a. que d1t que 
segu,u os aspectos académicos. 
enquanto V s.:i ve,o a prática. o qtJe é 
admirável cm quem va, exe1cei e J1.Jl0<11. 
pC>rque as vetes a sabedo11a 
ac.'lllênlltél 1111pede o conhec11001110 da 
in11m1dado humana na hora do 
111lgamon10, e V S'- cnnega esse 
cnbedal 
Exl{l1r n1111s rnodés11a de V.S" é abuSélr 
do ve1nacu10, porque as suas 
colocaçoes e~tão denuo dos 
conhecm1e1110s Iurfd1cos. Nao ha 
petulânoa 0 lllUIIO 1118110S pre!)OIUrt(;llJ 

nas respostas díldas po, V $8 ãs 

nerountas feitas unas também suas 
manrlestações. 
Portanto não lPnho o que perguntar 
Estao aqui alunos váf1os 1ovens que 
gostei da ver At:ted110 que de'Miarnos 
ter a presença em outras ,euniões da 
Comissão. de estudantes para que 
saibam como funciona o Congresso. 
pnnc1palmen1e a Comissão de 
Cons111u,ção. Justiça e Cíd.-1dan1a S.'io 
seus alunos e VJe1am em respr.,to ao 
seu trabalho como 011entado1 
Provalwlmentea malOflB deles segtJrá 
o seu exemplo e no futuro J)Ode(ã estar 
no seu lugar, Quando essa 
a(l9Seíltado11a. 1eqmmd1-1 iieloSenadut 
Pedro S,mon se nm1 necessária 

DECK ORNELAS - PFL-BA 

Nos u11Imos 
dias lemos e 
ouvimos vários 
comentá110s, 
artrgos e noticias 
discutindo o 
processo de 
mthcação de 
nomes para o 
Sup,emo T11t,unal 
Federal lrata-se 
de um debate 
q u e 
ele11vamente. 
p1ecrsa ser 
feito. mas que, ce11amen1e. 
per der á f 01 ça a pari rr de 
amanha. no momento em que 
esta Comissão tiver seu 
resultado, aprovando o nome do 
Sr G1lmar Mendes para o 
Supremo T11bunal Federal 
C1111ca-lo deve ter s11Jo dIhcll para 
os que se opuse1 am à sua 
indrcaçao Ninguérn questionou 
seu notór 10 saber lodos o 
reconheceram 
No que dll respeito aos 
aspectosJurídicos. 
espec11icamer1te. sua exposição 
e respostas hoJe. nesta 
sabatina. como se cosluma 
chamar. mostraram sua plena 
condição no exercício do cargo 
de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal Restou um unIco ponto 
o Dr Grlmar é um homem 
polêrn1co Por que ele se tornou 
polêmico? fssa é a única 
ob1f'çao que remanesce 
Exatamente porque foi um 
cumpridor do seu deve, como 
servidor publico. 
Várias manifestações chegaram 
aqui. como a da Associação 
Nacional dos Procuradores 
Federais da Previdência Social. 
Lere, apenas um 
parágrafo· ·com a nomeação do 
Dr: Gi/mar Mendes. Advogado 
Geral da Umão. D União. suas 
a1.1t1uquws a fundaçóes. 
,nvariovelmen,a vencidas nos 
tnbu11a1s por causa do 
desaparelhamenro de. seus 

orgaos de represenraçao Jud1c1al. 
passaram a colhei v1tó11as e ma,s 
v1tó11es. Em outras palavras, 
aqueles que te11cIonam " a JU/ZO 
dedum p,atensões contra o 
Estado sabem quo. nu polo 
oposto. sem111e havera atentos 
e r.:apac1tados advogados da 
Umão. P1ocurarlo1es da Fa,enda 
Nac,onal e ProculildOJes Federais 
re11/11damente postados na 
defesa do Estado bumleriI1· 
Tive íl sorte de conviver com o 
Sr G1lmar Mendes. na 
Adm1111straçao Fedural e pude 
venlicar que, além de 91 ande 
Jurista é também um grande 
gerente Orga111zou o trabalho da 
Advocac1a•Ge1al da União, 
dando-lhe v1srb1hdade. 
ganhando causas importantes 
pa1a o [stado, 1.1ue de1xamm de 
ser vistas. corno. al1ãs. só, 
acontecer. de modo burocrátrco. 
no setor pübl1co, para serem 
vistas pela sua 11npmtânc1a. 
Não queremos ler um Supremo 
Tribunal Federal anímrco. 
robotizado Precisamos, 
etet1vamente. de ministros 
polêmicos, que se1am capazes de 
acompanhar a evolução da 
sociedade e mterpret,11 as leis 
de modo dmam1co. de forma que 
possamos ter eietrvamente. um 
Supremo Trrbunaf Federal 
parnc1pante da vida do Pais. 
construmdo uma 1ur1sprudênc1a 
que saia sempre uma referência 
para a nossa democracia 
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IS REZENDE - PMDB-GO 

A 1nd1cayão do nome 110 
tlu5Ue Advogado G nl dJ 
União. Or G1lrnrn Fcrnma 
~ fâ ~S1,1 f)Ol llamc11S 

1J1scut1da e a11rnq1ada 
Cormlie111 disso o Senador 
Jefü rson Peres é ilm<1 dJs 
mdlcnções que tem 
realmente, causatJo 
polêmica Pessoalmente. 
estou consciente rto 11up 
uel/0 fa,e, ua votaç.io do 
ho1e 
Devo dizer quu quando o 
Senado é lf!Yado a !llllOCL11 ,1 1orf1caçao 
oeum t)fl!Stle11odil11~lllfll!IJ001 Grlmar 
Femma Mondes I! mo11vo. para ml!Tl, 
do honm, é sobrr,tudo y1a1Jhcor11e Na 
verrlacfi, trata.se i!ri 1mm nessoa que 
cor1Qu1;1w o mundo JU!ÍdltO hmslleuoe 
é, p1mc1palmente. motivo de orgulho 
para todos nós er11 reiaçào aos 1unstas 
de out1os palses 

De fo11J111 que poço pern11ssao a 
V h para antec111:ir o líl"U 11010. 
que 1nd1scu11velmenlc, sera 
tavm1vel a !lua 1101neação, 1.h1011do 
que no caso é ahsolutamento 
1us111tcavel o uasto de V.b~ ern 
abru com antecipação a uina rm1a 
que o S1:; Senadores possam dar 
o seu voto 

IA LANDO - PMDB-RO 

Cu gost,mil de raze, algumas 
indagações C111endo que não 
podeie1 falllr, po1 exemplo. uma lü19a 
chscussão sobre a nnporifincrn da 
leg1slaçáo rnlraconsutuc1or,al 
envolvendo o problema do JmJ1c1A110: 
p,01 ed1men10. processo penal. 
processo civil p1 o,csso do trabalho 
Ai esta a grande movaçao, para 
ev1ta1 rnos snlJretudo. a lide 
temerátta, a lt11ganc1a de mó tê 
Temos Que acabar corn isso. senao 
surgem processos como esse 
Como advuoado. conheço d1Uenas 
de outros casos lnlehzmente ha 
1busos. t1á excessos O abuso e o 
excesso não cornbrnam com a 
dtJmocracla. que ó o governo das 
leis Para tamo. ternos Que ler algum 
ngor nesse ponto Não estou falanúll 
de mowaça. de coisa alguma. mas 
que to1t1os que buscai esses 
c11m1nhos lnfeli1monte. essa 
indagação não porlere1 lllle1 
Oueru dlLr:1 que o notório ~abe1 
1uríd1co e mamfeslo e a conclUla 
tllbada, tambem Nao se pode 
condunar alyuem porque tem 
processo Sendo Arlvoqarlo Gemi da 
Umao. S S" é parte mm é juiz. Nâo 
lima ouua conduta Eu não votaria 
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lavo, ,111chnonte a S s• se tivesse 
:;1do complacente. se 11vessc se 
comnorta!lo com omissão e. 
sobretudo, i:om incompelênr.ra na 
gestão tle um cargo Ido ,11,portallla 
S() quem preza esse Brasil. quem 
defende o pat11111ón10 publico. como 
fiz na minha vida, sabe a 1rnportânc1a 
do 11gor. porrtue é exata1nemc uma 
região sombua em que a llac1de1. a 
falta da exaçao gera danos 
incalculove1s pma o povo brasileiro. 
Por rsso, o meu voto e favoravel. 

TERO PAES DE BARROS - PSDB-MT 

P1olcsso1 e AdVQgildo-Geral 
d.1 União 01 G1lm.11 Mendes. 
111 qucstao de vu a e,ta 
aud1enct0 POI vér ros 
mm~s pm1Ciro por,111a sou 
miltr> gro scnse so11 
cu1abano e é um orgulho 
imenso pari! a Amazônia e 
pma o Maio Gtusso 1e1111os 
o D1 Gilm 11 Moitdes no 
Supremo Tribunal F'odt.ml 
Há muito temJ)O Mato 
(,1osso nao tem recalllec!d.1 
a sua mleligAnc1r1 1111ld1ca 
corno com essa rnd1caçao 
do Presidente Fernando 
Henrrq1ie Cardoso 
Íll t1U11St.to de w aqui também pata 
de1/\8r 18!11Stmdo Que o df)(IIO ttlle 
Mato Grosso e que. ~soalmcme 
dou ao Dr Gilmar Mendes baSCl8-se 
em uma conw:çao quo tenho oo que 
pIecrsamos danotnr o Estado 
patnrTKll11illiSl<I PrllCISclntUS 1mped1r 
nquales qu~ 1hs1s111m tirr ,1tuar 
dcnno do l:siallo paIa orna lo 
p11vado, pat11môn10 nes~oal C 
ningu1!m fe1 mais isso do QUil o Dr 
G1lrnm Muodas na Advucaurt.{ie1al 
da União 
F,r:o 1mpress1onado quando 
ve11hco alguns pensi1men1os rJe 
setores dd soc1edncfe riue nao 
pe1cetiem a necess11lade d;i 
defesa do [stado Corilorta n1e 
que o Dr G1lmll1 Mendes E 
tomo uma frase de um dos 
Sen,idores oue m<11s atlmtro nesta 
Casa o Senador Jelfurson f'éres. 

Tivemos a sorte de ve1 1nwcado o 
nome de alguem que vem exetCl!OOU 
llllc.argopü;(lcJegmOOe8ltJX)SIÇJO 
IléI I1111 fia Pa1a quer11 se p11,mcupou e 
se ITTteressou em acompanli.1r. oouve 
previamente as 111formaçóes 
necess.lrras para sallermos que 
temos aqu1 llilo apenas urn grand11 
1u11s1a. dorauo do conhec1me1110 
lecrnco do saber 1uudrco, mas um 
homem QUB coloca oo ap,ce da sua 
ankltaÔ8SCI\UlfÜÍ(l),OWrlelessa 
1nnues1Q1,ivel do llem público Isso 
me parece <lbsolutamente relevJnte 
para quem 1om.1 tma dr.osão tao 
grave e dlhcit neste mamemo 

prrrmmo rntellocutor S E~• disse 
·N!io é llum ser tão que511onado· 
Quero dlvergo e 611mo se, tao 
ques11onacJo, uma ve, que esses 
questionamentos ocoueram na $Ua 
nrn1or1<1 porque houve um 
lu11c1onamC11to díl Ad~oc,,d , G1J1al i.la 
Unrào em delesa do estado 
democrático 
Antes óe VII rnua esta oud1êncra, 1111e 
opor tunllladc ue ler o , cla1ó110 !la 
Advucacw Gernl da Un,ao Fo,um 
mais de 18 lirlhoes de rears de 
economra aos cofres nubhcos orn 
.içoes que o [slado 1ã d,.Jva por 
perd1!lR~ Causas que estavam 
perd,das o o Dt Gilmar Mend"S 
rea1J1htou p101egendo o [rn110 Isso é 
protí!gor os mais pobres. a educaçao 
publica a saude oubhca 
Penso Que es:.as Questões são 

extremamente relevantes 

------------s•----------------------------------; 
e~o1men os ,._ __ 

' NAN CALHEIROS- PMDB- AL 

O Professor Gilmar Ferreira 
Mendes. natural de 
Ofamantino, Mato Grosso - há 
pouco exaltávamos esse lato 
com o Senador Antero e, 
anteriormente, com o Senador 
Carlos Bai erra - indicado pelo 
Presidente da Rep6bltca para 
exercer o honroso cargo de 
Ministro do Supremo Tribunal 
Federal. é um 1urísta de 
reconhecida competência e de 
indiscutível 1done1dede. Possur 
um excelente currículo: 
Mestre em Direito pela UnB e 
Doutor em Oireíto por uma das 
mais concei tuadas 
universidades da Alemanha. ~ 
autor - o Pais todo sabe e esta 
Comissão também de obras 
l mportantlss i mas . 
especialmente em matéria de 
Direito Constitucional 
A frente da Advocacia-Geral da 
União, o Dr Gilmar Ferreira 
Mendes consolidou um 
moderno sistema de defesa do 
interesse público, obtendo 
vitórias várias em inúmeras 
causas importantíssimas para a 
União Portanto, o Or. Gilmar 
prestou relevantes serviços ao 
País. dai dissabores e até 
resistências 
Quando fui Ministro da Justiça. 

participe, de vánas reunrões. de 
inúmeras conversas com o Dr. 
Gilmar Mendes. Sem dúvida. 
conheço de perto a sua 
capacidade de trabalho. o seu 
temperamento equilibrado e, 
sobretudo, o seu senso de 
justiça Não é um testemunho. 
Não costumo dar 1estemunhos. 
E. sinceramente. o Dr Gllmar 
Mendes não precisa disso É uma 
constatação que faço questão de 
trazer a esta sabatina. 
Em poucas palavras. gostaria 
da diier que o Dr Gllmar 
Mendes agrega todas as 
qualidades para exercer o 
cargo de Ministro da mais alta 
Corte de Justiça do Pais. 

GUITO VILELA - PMDB-GO 

Estou extremamen1e convenclúo do 
meu vo10. nada vai mudá-lo. embo1a 
prefonsse te1 tempo sufic,eote para 
ouvi, o Sen.Jdo, Jose Eduardo Outra, 
para mrm um IJos mais prep.1mdos. 
cultos e bnlhantes Senadores desta 
Casa Se1 que o seu pronunciamento 
vai enuquecer muito a d1scussao ln
felumr,nte, tenho Q11e mpiesentar Goos 
ern uma açao unPOrtamíssrma à qual 
não posso deixar de compar~1 Por 
es1a1 conveoc1do úa competêncra 1u11-
dtc.a do Ot Gilmar Mendes, :ipesar de 
pessoahnonte ooo 1;011hccê-lo, po1 ter 
as melhores mlormações a seu 1es 
re,10 do Conselheiro hapuá CoSla 
Jurnor. de ft8Ul:nco Jo1me e de tantos 
outros. coqs1de10-me :ipto a votar 

RNARDO CABRAL - PFL-AM fPR[SIOENTE) 

Procu1ei conuu111 com absoluta 
unparc1ahdado sta rounrfto Em 
nenhum 111sta11tl! mnn,reste1 rnrnh;i 
s1mpat1il ou anllpau,1 ao cand,dato. 
Devo d1zor que em alyuns pontos tâ 
uvemos snuat;ões contrarras. S Sª. 
na delesa do seu papel e. au na do 
meu Estado Nem por Isso. as 
r.orw1cções e relacionamento Sll 

abalaram 
Ago1a. com o resultmJo proclamado. 
diante do qual. portanto. oao posso 
laler nenhum p1osoht1smo. quero 
dizer que. em nenhum instante. h1 
nenhuma sugestão ao Senado, Lucro 
Alcântara que se portou. na 

qualrdade de Relator, com absoluta 
mdependencra e d1gmdade, ahás, 
qualidades costumeiras no seu 
desempenho. 

OSÉ EDUARDO OUTRA - PT/SE 

Cornod1sse.no1nlciodamu~1a 1111eiven

ção. rccam:emosoootáio ~ llri:lt· 
r:o do 01 Grmlt MerKles, mas natllõi 
menteaescdbapcx partedosPàltuoon· 
rares, se com a ,1vafléJÇ<10 da 1/lSBO, rnclu 
SM? de Chetto. que os coodldatos têm. 
Na mínha OPinião o Dr. GillTlal Men
des. para US8f llTl j.rgão juü:o, está 
sendo Indicado quase que uma es
pécie de lati!Jil manus do Presidenta 
Fernando Hennque Cardoso no Su• 
premo Tribunal Federal. 
lambem. narr 11haOl)ni), a VISOOQU8 o 
e.. Grmw'Meodestllllda Q)istrttÇJO. a 
Iutga1 par dtvetsas ma11ifesi.içoes e 
posa;ronarrentos QU8 S S" tein adotado 
ao kxVJ da wta- e náo ava!10 que tm1 

ws ll<Jtesdelaseiaespeoficamentean 

relação à llllÇáo de Advog:;ltJo-Geral da 
lml, uté IJO(quea Urrao náosearlm
decangovcmos-, RilOCaff(Sa<p.JeSrr 
Edwilr ~ Kolk. rio seculo XVII. defenda o 
escudo cios pobms contra os ocos e JX>
dE!fosos. Na minh;1 avállaçáoa visão do 
1) GdmJt ~úlmé~dfalstttti
ÇÍl)deveseGptar aosQCMmJS.Cµ!n
dooovem ser o conuâno 
Ponanto. reafrrmando que essa não 
é oma postura meramente oposici
onista. a partir dessa ava!mção quq 
particularmeni8 tenho a respeÍtD do 
posiciola,tento µkfico do () Glmar 
Mendes. embora r~ o seu 
noteve! corhlcimento, faço !p3Stão de 
registrar que o meu VOID é contrário 
à sua rocação." 

O poslC10l9Jl80to do Senador Josã Edwtdo Outra mesmo COllSlder.n:b o seu 
cfírerto de cootesttr e discoolaf da n.frcaçào constnuclonal da nomeaçao para o 
&..,-ema TOOIIVli Federal • entre1an10. pelos antecedentes contraditórios das suas 
manlfestaçóes em outras lncticaçóas. !iim das perorações iTIJIÓ!mS, roMdas, 
IIITOg!lllleS, p-etenciosas e ptlp(llentes, demo, 1Sbar11 oocasocfa sua n:ot rfolr, lidade 
na mcar;ão do M111Stro Girru Meroes. o mdicalismo estenl e l1COflSE!Cµll1t que 
no1eiam as suas ações flCOOllllltas e pra qri I e itc ITIMl!t!Otes. 

Pnmeótlldamer11 o Sanada José &brdo IÃJl1a nos pmrocmentoS no Sena
do. rez ~ de olvídal, esq.iecendo que o Ministro Gilmar Mendes. cxmo 
Advogcó>-Geral da União. lima a obrÇIÇâo Íll1CIOM de defender llllransigmte
mema o palJ'inõllo fisico e mora da Lmo -, o que f& com galmía e pe(10 
SWIS'SO, rcpil1nlo emis. ~ frcU!eseevitmldoa S81JIJlléle evasão debtllies 
de mais dos cofres da lhâo. Certanente, no exerdoo da juicallla no St4J1Tf1ll 
Trmlilf Federà. o Môstro GmwMendes sera tmMa@sulldo que hcmrá a Toga 

como dermnstra o seu passado pela homldez e dignidade como hcmltJ os 
cayosexercidos. 
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